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 DIÁRIO OFICIAL 

sexta-feira, 16 de outubro de 2020 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RESOLUÇÃO 586/2020 

Dispõe sobre o parecer prévio da Prestação de Contas, processo/autos 1072220, da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG, exercício de 2018 e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do município de Presidente Olegário - MG, referente ao exercício de 2018, processo 1072220 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Câmara Municipal de Presidente Olegário - MG, sexta-feira, 16 de outubro de 2020 

Zélia Terezinha Araújo de Queiroz- Presidente 2020 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIAS 

PORTARIA Nº. 097 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

Retifica o artigo 25 da Portaria 059 de 02 de junho de 2020. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o artigo 25 da Portaria 059 de 02 de junho de 2020 publicada em 05 de junho de 2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário- Edição 210, para passar 

a dispor o seguinte: 

Onde se lê:  (...) Este decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de maio de 2020  

 Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus efeitos ao dia 22 de abril de 2020. 

Presidente Olegário – MG, 13 de outubro de 2020. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 098 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 

Concede Gratificação de Função aos servidores abaixo relacionados 
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei 

Orgânica do Município, bem como o que dispõe a Lei Complementar nº 28/2011. 

Considerando a nomeação das servidoras abaixo relacionadas como membros da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Poder Executivo Municipal, com a 

finalidade de apurar possíveis indícios de irregularidades administrativas praticadas por agentes públicos municipais identificados como re cebedores do auxílio emergencial em período 

concomitante com o vínculo estabelecido com o Município. 

RESOLVE: 
Art.1º Conceder Gratificação de Função a servidora VIVIANI LEOTÉRIO TOREZANI, efetiva no cargo de Assistente Administrativo, matrícula 4095, inscrita no CPF nº. 079.327.127-42, no 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos iniciais do cargo de provimento efetivo que ocupa, com efeitos de 30 de setembro de 2020 até o deslinde final dos trabalhos da  Comissão 

de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Poder Executivo Municipal, para a qual foi nomeada como membro. 

Art. 2° Conceder Gratificação de Função a servidora JÚLIA GABRIELA MOREIRA, efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 3902, inscrita no CPF nº. 114.513.906-02, no 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos iniciais do cargo de provimento efetivo que ocupa, com efeitos de 30 de setembro de 2020 até o deslinde final dos trabalhos da  Comissão 

de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito do Poder Executivo Municipal, para a qual foi nomeada como membro. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2020. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 15 de outubro de 2020. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATOS 

Extrato de Rescisão  

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2020 pertencente ao Processo Licitatório nº 

059/2020 advindo da Pregão Eletrônico nº. 020/2020 cujo objeto é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS). Rescisão 

do Contrato mediante solicitação da secretaria responsável Data de assinatura: 06/10/2020. Contratada: MERCEARIA GODINHO ALVES E GODINHO LTDA EPP Contratante: João 

Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal.  
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